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LEI Nº 6.614, DE 4 DE JUNHO DE 2020 
(Autoria do Projeto: Deputado Eduardo Pedrosa) 

Altera a Lei nº 6.094, de 2 de fevereiro de 
2018, que institui o Programa de Combate 
a Pichações no Distrito Federal. 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, 
Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Lei nº 6.094, de 2 de fevereiro de 2018, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

I – o art. 3º passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 3º O ato de pichação constitui infração administrativa 
passível de multa no valor de R$ 25.000,00, independentemente das 
sanções penais cabíveis e da obrigação de indenizar os danos de 
ordem material e moral porventura ocasionados. 

§ 1º Se o ato for realizado em monumento ou bem tombado, 
a multa é de R$100.000,00, além do ressarcimento das despesas de 
restauração do bem pichado. 

§ 2º Em caso de reincidência, a multa deve ser aplicada em 
dobro. 

II – é introduzida a sigla “Tecom” após a denominação “termo de 
compromisso de reparação da paisagem urbana”, constante no art. 4º, caput. 

III – o art. 4º é acrescido dos seguintes §§ 3º, 4º e 5º: 

§ 3º O programa educativo destinado ao infrator para 
incentivar a prática do grafite a que se refere o § 1º, II, deve ter 
duração mínima de 6 horas, conforme normas complementares a 
serem expedidas em regulamento. 

§ 4º O Tecom é firmado pelo infrator ou por seus 
responsáveis legais, se civilmente incapaz, e pelo órgão público 
competente, com a anuência do proprietário do imóvel quando a 
contrapartida consistir em reparação do bem pichado. 

§ 5º Quando o Tecom envolver qualquer intervenção em 
monumento ou imóvel tombado, deve ser aprovado pelos órgãos 
responsáveis pelo tombamento, antes do início da intervenção, e o 
infrator deve, preferencialmente, realizar a prestação de serviço na 
edificação pública em que tenha cometido o delito. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
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Brasília, 4 de junho de 2020. 
132º da República e 61º de Brasília 

IBANEIS ROCHA 

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, de 8/6/2020, Edição extra. 


